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Recurso extraordinário de que se n o 
conhece. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que Ma-

noel Alvas Ferreira e Luiz Torres Neto e a Cia. Casino Copacaba 

na Sociedade An&nima, respectivamente empregados e empregador, 

Interpõem recurso extraordinário da decisão prorerida pelo Congo 

l-o Regional do Trabalho da Primeira Regi o que, conhecendo do 

recurso interposto pela firma empregadora, deu-lhe provimento, 

para reformar, em parte, a decisão de primeira instância, deter-

minando a v.eadm1ss o dos referidoa empregados cem 6nua para a em 

presa, e ao mesmo tempo determinar a devolução das Importâncias 

recebidas a t{tulo do Indenização e aviso prévio por parte dos 

empregados, e conhecer do recurso dos empregados para negar-lhe 

provimento: 

O:.Sl DERA IDO, preliminarmente, que carecem 

de fundamento legal os recursos interpostos, de vez que se n o 

enquadram no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, pois 

os recorrentes, em suas razões, não conseguiram demonstrar a di-

verg ncia de interpretaçao quanto a mesma norma jurídica e nem 

a violação desta, por parte da decisão recorrida; 

R OLVE a C mara de Justiça do Trabalho, 

por maioria de votos, n o tomar conhecimento do recurso interpos 

to. 
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Rio de Janeiro, 18 de maio de 1945. 
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